
 

 
 

 

 
Goiânia, 21 de março de 2025. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TR. Nº 001/2025 

 

De: Diretoria Técnica 

Para: Setor de Compras 

1. MATERIAL 

Caixa de cirurgia com instrumentais de exodontia; 

Alicates de ortodontia para remoção de aparelhos ortodônticos. 

 

2. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL 

01 Caixa Inox com tampa 28x14x06 

01 Kit Extração Dentária 

01 Jogo Alavanca Seldin 3 Peças 

01Jogo De Alavanca Apexo 

01 Alavanca Heidbrink 01 Reta 

01 Alveolótomo Luer Curvo 

01 Pinça Anatômica 

01 Porta Agulha Mayo Hegar 16 cm 

01 Tesoura Iris 

01 Cabo De Bisturi Nº 3 

02 Seringa Carpule Com Refluxo 

01 Kit Odontológico-escavador-cureta Maccall-espelho 

01 Fórceps Adulto nº 69 - Para Fragmentos de Raízes Superior e inferior 

01 Fórceps Adulto nº 65  

01 Alicate Orto Removedor De Brackets N° 346 

01 Alicate Ortodôntico Corte De Fio Amarrilho - 12 cm 

01 Alicate Ortodôntico Saca Banda nº 347 
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01 Descolador Gengival Cirúrgico 

01 Sindesmótomo 

01 Descolador Periosteo Molt 1-2 Millennium 

01 Abridor de Boca Molt Adulto 

 

3. DESTINAÇÃO E JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO 

Esse material será destinado para uso nos pacientes internados, diante de casos de 

necessidade de remoção de aparelho ortodôntico e exodontias (cirurgia de extração a 

beira leito). Temos uma demanda importante de exodontias e remoção de aparelhos. O 

hospital possui o serviço de odontologia com profissionais habilitados na área, mas não 

possui os instrumentais para os procedimentos. 

 

4. QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Vide item 2. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1. Atender aos pedidos com as descrições publicadas e manter os preços 

irreajustáveis, conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra via e-

mail, no site do ISG ou jornal;  

5.2. Atender aos pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores; 

5.3. Os pedidos deverão  ser entregues no  Hospital Estadual de Doenças Tropicais – 

HDT das 08:00 às 18:00 horas, em dias úteis e havendo necessidade aos sábados das 

08:00 às 12:00 horas impreterivelmente, tendo em vista que os pedidos deverão ser 

entregues com 03 (três) dias corridos para os fornecedores locais e até 08 (oito) dias 

para fornecedores de outros Estados; 

5.4. O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal os dados bancários para 

realização de pagamento; 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

V
iv

ia
n 

S
iq

ue
ira

 F
ur

ta
do

 P
as

so
s,

 V
iv

ia
n 

S
iq

ue
ira

 F
ur

ta
do

 P
as

so
s,

 A
nt

ôn
io

 J
or

ge
 A

lm
ei

da
 M

ac
ie

l ,
 A

nt
ôn

io
 J

or
ge

 A
lm

ei
da

 M
ac

ie
l  

e 
Le

ila
 M

ar
ia

 d
e 

Li
m

a 
A

qu
in

o.

P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//m
un

do
.e

as
yd

oc
m

d.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
T

7F
M

C
-X

C
8S

Q
-V

W
X

B
Z

-Z
7H

X
W



 

 
 

5.5. O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação 

das faturas as seguintes certidões com regularidade: 

- Certidão de Tributos Federais 

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

- Certidão Trabalhista 

- Certidão FGTS 

- Cartão do CNPJ 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1. O prazo para o pagamento será de no mínimo 60 (sessenta) dias a partir da 

apresentação da nota fiscal; 

6.2. A Contratada deverá manter o fornecimento por mais 60 (sessenta) dias mesmo 

que não ocorram os pagamentos das faturas; 

6.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Instituto Sócrates Guanaes 

– ISG – CG 91/2012 CNPJ nº 03.969.808/0003-31, com endereço na Av. Deputado 

Jamel Cecílio, n.º 3310 sala 104 – Jardim Goiás - CEP 74.810-970– Goiânia – Goiás. 

6.4. As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão. 

 

 

 

 

Dra. Vivian Siqueira Furtado Passos 

Diretoria Técnica - HDT/ISG 
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Assinado eletronicamente por:
Vivian Siqueira Furtado Passos
CPF: ***.113.511-**
Data: 24/03/2025 15:45:57 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 26/03/2025 13:45:10 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: T7FMC-XC8SQ-VWXBZ-Z7HXW

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Vivian Siqueira Furtado Passos (CPF ***.113.511-**) em 24/03/2025 15:45 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.6.224.98 Não disponível

Autenticação dirtecnica.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

B5O7QLQp3h48FktgYwXnSAlLV/4uuS4YZI1gqf4yzwo=
SHA-256

Vivian Siqueira Furtado Passos (CPF ***.113.511-**) em 24/03/2025 15:46 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.6.224.98 Não disponível

Autenticação dirtecnica.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

7eOrO6QM9eZNLbIRen+eP/Oi7g7I/4anaHkHbvWXLJo=
SHA-256



Antônio Jorge Almeida Maciel  (CPF ***.605.175-**) em 26/03/2025 13:45 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.96.17.238 Não disponível

Autenticação diretoria.executiva.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

V1m2It3ux9M8+GEgVx64ZGzb8dBdJr2skuxxHWlUUtM=
SHA-256

Antônio Jorge Almeida Maciel  (CPF ***.605.175-**) em 26/03/2025 21:42 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

45.163.105.41 Não disponível

Autenticação diretoria.executiva.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

5PW+GOAhY/DNrwxF/oI3Lt9Q6eCsdJwlD3bUotUN7Ig=
SHA-256

Leila Maria de Lima Aquino (CPF ***.855.741-**) em 02/04/2025 17:08 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.96.17.238 Não disponível

Autenticação compras01.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

eAFz+i4IB8vnxEx6DDlGSVLN/TxvT9akIc2aDstdsm0=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:



https://mundo.easydocmd.com.br/validate/T7FMC-XC8SQ-VWXBZ-Z7HXW

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.



 

 

FOR - DIREX - 003 – REVISÃO 05 – VIGÊNCIA  26/04/2026 - Página 1 de 1 

 

Goiânia, 21 de março de 2025. 

 

COMUNICADO INTERNO (CI) – 054/2025 

De: Diretoria Técnica   

Para: Setor de Compras 

Assunto: Aquisição de materiais para serviço de odontologia 

 

Prezado, 

Solicito a aquisição dos materiais odontológicos especificados no Termo de Referência 

nº 001/2025, considerando a necessidade de adequação do serviço de odontologia 

hospitalar.  

Até o momento, o serviço de odontologia utilizava materiais próprios para a realização 

dos procedimentos. No entanto, após reunião com o Serviço de Controle de Infecção 

Hospitalar (SCIH), identificou-se a necessidade de adequação às normas institucionais, 

tornando imprescindível que o hospital forneça esses insumos para garantir a 

biossegurança e a padronização dos atendimentos. 

A ausência desses materiais impacta diretamente na qualidade da assistência prestada, 

dificultando a realização de procedimentos odontológicos essenciais aos pacientes 

internados. A falta de instrumentais adequados compromete a segurança e a eficiência 

dos atendimentos, podendo gerar atrasos em tratamentos, risco de infecções 

odontogênicas e aumento do tempo de internação dos pacientes. Além disso, a 

indisponibilidade de alicates para remoção de aparelhos ortodônticos pode prejudicar a 

realização de exames de imagem, comprometendo a precisão diagnóstica e a conduta 

clínica adotada pelas demais especialidades médicas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Dra. Vivian Siqueira Furtado Passos 

Diretoria Técnica - HDT/ISG 
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Assinado eletronicamente por:
Vivian Siqueira Furtado Passos
CPF: ***.113.511-**
Data: 24/03/2025 15:46:29 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 26/03/2025 21:42:36 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Leila Maria de Lima Aquino
CPF: ***.855.741-**
Data: 02/04/2025 17:08:34 -03:00


